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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº            DE 2016.
(Do Sr. Izalci )


[bookmark: _GoBack]Requer ao Ministro de Estado das Comunicações informações relativas à limitação ou redução de acesso à Internet pelas operadoras desse seguimento no país.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno desta Casa, seja solicitado ao Senhor Ministro das Comunicações que envide esforços junto à Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, que a mesma encaminhe informações relativas à limitação de acesso à Internet pelas operadoras desse seguimento no país.
Cabe à Anatel “adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade.”
Constam no rol de atribuições da Agência, dentre outras atribuições: “compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de serviços de telecomunicações; reprimir infrações aos direitos dos usuários; exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade).”
Deste modo, levando-se em conta o DESPACHO da Superintendência de Relações com Consumidores Nº 1/2016/SEI/SRC, de 15 de abril de 2016, publicado no D.O.U. de 18 seguinte, questionamos:
1) Além do exposto no Despacho em comento, quais as providências que serão adotadas pela Agência para impedir que as operadoras concretizem novas regras para a cobrança dos serviços de Internet no país?
2) Os fornecedores do seguimento em questão têm liberdade para realizar as ações que estão sendo propagadas pela mídia? Especialmente no que tange a restrição dos usuários aos serviços de banda larga no país? Caso positivo, qual a função da Anatel nesse sentido? Visto que o consumidor não foi devidamente consultado ou informado sobre tais mudanças e isso certamente trará prejuízos a todos. `
3) O que será feito em prol do consumidor, caso os fornecedores insistam em implantar a prática comercial quanto à franquia de dados, que poderá comprometer o direito do consumidor de contar com período mínimo de 3 (três) meses para que possa identificar seu perfil de consumo? Conforme consta no Despacho em tela.
4) Se a futura prática deixará os internautas do nosso país em situação aquém dos demais usuários desses serviços no mundo afora.
5) Outras informações que a Anatel possa remeter a respeito do assunto, que tem intrigado e deixado os usuários de Internet sem os devidos e mínimos esclarecimentos plausíveis sobre novas regras de acesso a estes serviços. 
Diante do exposto aguardamos a manifestação do Ministério das Comunicações quanto às informações solicitadas à ANETEL. 
Sala das Sessões, em        de abril de 2016.




Deputado IZALCI
(PSDB/DF)
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